
7.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
7.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161).
7.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/2021.
7.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.
8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
eletrônicas emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.
8.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
8.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
8.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8.8. Integra este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguinte anexos:
8.8.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos, quais sejam: Anexo I - Planilha
de Descrição e Quantitativo dos Itens; Anexo II - Modelo fotos Ilustrativas; Anexo III
- Modelo de Proposta; Anexo IV - Modelo Ordem de Serviço; Anexo V - Modelo de
Recebimento Provisório; Anexo VI - Modelo de Recebimento Definitivo; Anexo VII -
Modelo de Relatório de Execução Contratual; Anexo VIII - Modelo fotos Ilustrativas,
disponíveis no site oficial da Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade do
Distrito Federal, por meio do link: https://www.seac.df.gov.br/

CLARA RORIZ

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO
A SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL torna público aos interessados que realizará Contratação Direta,
na modalidade de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na
hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto
Distrital 44.330, de 16 de março de 2023, e nas demais legislações aplicáveis, cujo objeto
consiste na aquisição de materiais de acondicionamento de lixo (Lixeiras e cestos outros)
para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação
do Distrito Federal. Descrição: 03 lixeiras 50/60 L, basculante amarela, para
cozinha/refeitório;03 lixeiras 50/60 L, basculante, vermelha para cozinha/refeitório; 03
lixeira50/ 60 L, basculante, azul, para cozinha/refeitório; 130 cestos sem tampa 10 ou 15
L, telada/aramado para escritório; 18 cestos sem tampa, telado ou liso, plástico, 09 ou 10

L para banheiro; 07 lixeiras com tampa, pedal, 50 L; 02 lixeiras com tampa, pedal, 10 a 15
L, inox. Unidade: por objeto. Os interessados deverão enviar as propostas eletronicamente,
até o dia 03/02/2025, para o endereço eletrônico: suag.secti@secti.df.gov.br. CLAUDIA
SOARES LOPES. Subsecretária de Administração Geral.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

DIRETORIA DE LICITAÇÕES
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90010/2024

Processo SEI-GDF nº 00431-00014115/2024-4. A Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social – SEDES/DF torna público o resultado do pregão em referência,
cujo objeto é a aquisição de bolsas maternidade, com o objetivo de atender às necessidades
desta Secretaria. A presente aquisição visa atender a forma bens de consumo do Auxílio
Natalidade, em alinhamento com a Lei nº 5.165/2013, Decreto nº 35.191/2014 e Portaria nº
39/2014, conforme condições e especificações constantes no Termo Referência - Anexo I
do Edital. A vencedora com o lance de R$ 1.733.050,20 (um milhão, setecentos e trinta três
mil, cinquenta reais e vinte centavos) para o Grupo/lote 1, e R$ 747.732,29 (setecentos e
quarenta e sete mil, setecentos e trinta e dois reais e vinte e nove centavos) para o
Grupo/lote 2 ambos adjudicados e homologados à empresa: WMG DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.579.382/0001-74. Os Termos de Adjudicação e
Homologação atendem ao Art. 46 do Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no
Distrito Federal pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, e estão disponíveis no sítio
www.compras.gov.br. UASG 450858.

ISANA BORGES LEAL TEIXEIRA
Pregoeira

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90011/2024

Processo SEI-GDF nº 00431-00016914/2024-52 . A Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social – SEDES/DF torna público o resultado do pregão em
referência, cujo objeto é a contratação, por meio de registro de preço, de empresa
especializada na prestação do serviço continuado de alimentação e nutrição, sem
dedicação de mão de obra exclusiva, para a gestão do Restaurante Comunitário do DF,
localizado na Região Administrativa de Samambaia, a partir do preparo, fornecimento
e distribuição de refeições nutricionalmente adequadas e saudáveis do tipo café da
manhã, almoço e jantar, visando o atendimento das demandas da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social (Sedes), conforme condições e especificações constantes
no Termo Referência - Anexo I do Edital. A vencedora com o lance de R$
11.011.093,20 (onze milhões, onze mil, noventa e três reais e vinte centavos) para o
Grupo/lote 1, adjudicado e homologado à empresa: REFEIÇÕES NORTE E SUL
LTDA., inscrita no CNPJ nº 97.531.702/0001-33. Os Termos de Adjudicação e
Homologação atendem ao Art. 46 do Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no
Distrito Federal pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, e estão disponíveis no sítio
www.compras.gov.br. UASG 450858 e no site: https://www.sedes.df.gov.br/pregao-
eletronico-2024/.

PENIEL GOMES DE SOUSA
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL Nº 38/2025
O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal — CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de
2012 e a Lei Complementar nº 986, de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política
Habitacional do Distrito Federal, resolve:
Tornar Público a distribuição de 04 (quatro) unidades imobiliárias, contida na lista dos
ocupantes dos imóveis situados na cidade de Vila Planalto — DF(160442916), que se
encontram em conformidade com o instituto de Regularização Fundiária, por
Legitimação Fundiária.
A análise dos documentos se deram nos termos da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a
Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012, Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017,
Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, da Portaria nº 78, de 07 de outubro de
2021 e da Lei Complementar n° 986, de 30 de junho de 2021.
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